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ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 19/XI – PRAGAS DE RATOS NA ILHA DAS FLORES  

  

Em resposta ao requerimento referido em epígrafe, subscrito pelo Senhor 

Deputado João Paulo Corvelo, da Representação Parlamentar do Partido Comunista 

Português, sem prescindir quanto ao teor dos considerandos, encarrega-me S. Exa. o 

Secretário Regional Adjunto da Presidência para os Assuntos Parlamentares de informar 

o seguinte: 

 

A aquisição e cedência de rodenticidas aos agricultores é uma das medidas que se 

inserem no Plano de Combate às Pragas e Controlo de Densidades de Espécies 

Protegidas dos Açores. A medida, visa apoiar e incentivar os agricultores a controlar os 

roedores nas suas explorações.  




